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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
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1 - OBJETO: 

Contratação de serviços de assessoria e consultoria, contemplando 
ações de auditoria, orientação, monitoramento e acompanhamento 

constantes dos programas e demais ações constantes da plataforma 
SIMEC/FNDE, visando garantir eficiência na captação de recursos, adesão a 
programas e sua execução, bem como amplo acesso às políticas de 

desenvolvimento da Educação.  
 

 
2 – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 
 

 Os serviços deverão ser desenvolvidos de acordo com calendários, 
normativas e outras determinações advindas do FNDE/MEC, para garantir 
que o Município acompanhe todas as ações necessárias para o 

desenvolvimento do Plano de Ações Articuladas - PAR, bem como atenda as 
exigências das ferramentas institucionais de gestão (SIMEC/PAR, 

SIMEC/Obras 2.0, PDDE e PDDE Interativo, SIGPC, SIGARP, SIGCON, entre 
outros); 
 

 Suporte Técnico aos Conselhos Municipais de Educação (Conselho 
Municipal de Educação, Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 
FUNDEB, Conselho de Alimentação Escolar e outros), tais como: assessoria 

para a sua composição, funcionamento regular, orientação a conselheiros, 
supervisão de documentação e atendimento à Lei e cadastramento em 

sistema próprio do Governo Federal; 
 
 Monitoramento, acompanhamento, avaliação e adequação do Plano 

Municipal de Educação PME junto ao Plano Estadual de Educação, Plano 
Nacional de Educação, orientação do Fórum Municipal de Educação e 

subsídio ao seu funcionamento. 
 

 A empresa contratada deverá emitir notas técnicas, pareceres, bem 

como produzir relatórios e peças técnicas (atas, planilhas e etc.). 
 
 

 
 

 



 

3 – FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

I. À Distância:- Deverão ser de forma remota, com atendimento por 
todos os meios de comunicação, todos os dias úteis em horário de 
expediente. 

II. Local:- As visitas deverão ser realizadas quinzenalmente para 

assessoramento, orientação e capacitação de servidores do órgão, bem como 
gestores escolares. 


